






LIMOEIRO DO AJURU
Limoeiro, a nossa bandeira.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Secretaria de

OBRAS
Limoeiro do Ajuru

Critérios de sustentabilidade na iluminação pública envolvem o uso de tecnologias eficientes e de

baixo impacto ambiental, como lâmpadas LED e sistemas solares, que reduzem o consumo de

energia e as emissões de gases de efeito estufa. Além disso, a implementação de soluções como

sensores de movimento e controle inteligente contribui para o uso racional de recursos, enquanto a

adoção de práticas de descarte adequado e uso de materiais duráveis minimiza desperdícios. Em

áreas sensíveis, como a Amazônia, a iluminação deve ser planejada para evitar a poluição luminosa

e respeitar os ecossistemas locais, garantindo benefícios sociais, econômicos e ambientais a longo

prazo.

7. ESTIMATIVA DE CUSTOS.

A estimativa de custo é baseada em orçamentos consultados e em valores de mercado com as

especificações requeridas. Estima-se que o valor para a aquisição do equipamento fique na faixa de

R$ 889.452,00 (Oitocentos e Oitenta e Nove Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Dois Reais). Esse

valor inclui o transporte, treinamento, garantia e assistência técnica durante o período de 12 meses.

8. ІМРАСТOS ORÇAMENTÁRIOS.

Os recursos para aquisição do equipamento estão previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no

Plano Plurianual (PPA) do município, dentro da dotação destinada a investimentos em

infraestrutura. A despesa será realizada com responsabilidade fiscal, garantindo que a aquisição

não comprometa outras áreas essenciais do orçamento municipal.

9. GESTÃO DE RISCOS

Contratação apresenta riscos comuns do curso do referido processo até a sua formalização e está

detalhada em mapa de riscos anexo a este Estudo Técnico Preliminar.

10.CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar visa respaldar a contratação da empresa para fornecimento

de uma retroescavadeira ao municipio de Limoeiro do Ajuru, fundamentado nas necessidades e

justificativas expostas. Com a aquisição, o município ganhará autonomia e capacidade operacional

para atender demandas.

Limoeiro do Ajuru, 25 de Novembro de 2024.
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